
sz PREFEITURA MUNICIPAL 
SAO .JOAO DA BOA VISTA 

Estado de Silo Paulo 

27 de janeiro de 2.020 

Referenda: Requerimento n o  296/2019, de autoria da Vereadora Maria 
Cãndida de Oliveira Costa, que encaminha anteprojeto de lei que institui o 
programa de Atendimento Medico nas creches municipais e conveniadas de 
São João da Boa Vista e dá outras providências. 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao Requerimento n°. 296/2019, de autoria da Vereadora Maria 
Cãndida de Oliveira Costa, tratando do assunto em epIgrafe, encaminhamos 
cOpias do OFICIO DM5 346/2019 e ANEXO. 

Renovamos na oportunidade os protestos de estima e consideraçao. 

VANDERLEI RGES DE CARVALBO 
Prefe o Municipal 

I OFICIO DO EXECUTIVO N2 7(oA24 j 

Exmo. Sr. Vereador 
ANTONIO APARECIDO DA S 
Presidente da Cãinara Municipai 
NESTA. 
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

SAO JOAO DA BOA VISTA 

Estado de São Paulo 

Oficio DMS —346 I 2019 

23 de setembro de 2019. 

Exmo. Senhor 

Em atenção ao Oficio n° 336/2019-pf, que se refere ao Requerimento n° 296/2019, 

de autoria da nobre Vereadora, senhora Maria Cândida de Oliveira Costa (Can), cujo 

assunto e o Anteprojeto de Lei que "Institui o Programa de Atendimento Medico, nas 

creches municipais e conveniadas de São Joao da Boa Vista", encaminhamos 

resposta elaborada pelas responsáveis pelo Setor de Atençao Bãsica e Implantacao 

e Acompanhamento de Programas. 

Sendo o que se apresenta no momento, renovamos protesto de elevada estima e 

consideracao. 	-- 
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Héloisa Aparecida Betnardi Trafani 
Diretora Municipal de Saüde 

Exmo. Sr. 
Vanderlei Borges de Carvalho 
Prefeito Municipal 
São Joao da Boa Vista - SP 

Ay. Dr. Oscar Pkojá Martins n  1.520 - Jd. Santa Edwfrges - São Joao do Boa Vista - CEP 13874-000 
Fone (19) 3634-81 aD Fox (19) 3634-8102- E-mail:saude_dfretoria@saoj000.sp.gov.bc  

Home Page: www.saojoao.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO JOÃO DA BOA VISTA 
DEPARTAMENTO DE SAUDE 
Coordenadoria de Enfermagem 

Av. Oscar Pirajé Martins, 1520— Santa Edwirges - Fone: 36346108 
E-mail: saUde enfermagemsaojoao.sp.gov.br  

São João da Boa Vista. 23 de setembro de 2019. 

Em resposta ao OfIcio no 336/2019-pf, temos a informar o que segue; 
0 acompanharnento do crescimento e desenvolvimento faz parte da avaliaçao integral a 
saUde da criança, propiciando o desenvolvimento de açOes de promoçâo da saUde, de 
tiábitos de vida saudaveis, vacinaçao, prevençao de problemas e agravos a saUde e 
cuidados em tempo oportuno. 
As treze Unidades de SaUde do Municipio contam corn Pediatras, Enfermeiros, Auxiliares 
de Enfermagem e Psicologos que desenvolvem açOes que visam a SaUde da Criança na 
sua integralidade. 
Sendo assim, já possuimos equipes capacitadas para prestar este atendirnento. 

Sendo so para o momento, 

Atenciosamente, 

Ad/iana Frazo Panzeri 
Chefe do Setor de Atençâo Bâsica 

j ~ ~Z-  4, 	- 
Maria 	roli Rehder Regini da Silva 
Coorde ora Administrativa da Atençao Básica 
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Vanessa Bertoluzzi Vicente Arantes 
Chefe do Setor de lmplantaçao e Acompanhamento de Programas 


